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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno, requeiro que se oficie a Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação, para que apresente as
informações mencionados a seguir, relacionado à greve que ocorre na Universidade e tem inclusive a
adesão de parcela dos professores.
 

Quais são as ações tomadas pela Universidade para resolver a greve?

Quais são as ações tomadas pela Universidade para identificar os invasores?

Quais providências criminais serão tomadas contra os responsáveis pelos danos às instalações

físicas da Universidade?

Qual  é  o  dano  material  total  causado  pelos  manifestantes  à  Universidade  decorrente  da

paralisação?

Quais  providências  administrativas  previstas  serão  tomadas  em  desfavor  dos  alunos  e/ou

professores da Universidade que estiveram presentes na manifestação e resultou em danos

materiais à Universidade?
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Parcela de estudantes da Universidade de São Paulo entraram em greve para reivindicar a contratação
de mais professores e a ampliação do programa de bolsas de permanência. A paralisação foi aprovada
em uma assembleia-geral do Diretório Central dos Estudantes (DCE).
 
Contudo, circulam imagens e vídeos na internet mostrando grevistas interrompendo aulas e destruindo o
patrimônio público da Universidade. A cerca derrubada pelos grevistas situa ao redor do espaço de
convivência estudantil conhecido como “Prainha”.
 
Em fotos publicadas pela imprensa e redes sociais é possível verificar a presença de manifestantes
causando dano material ao erário (em anexo).
 
O  ambiente  universitário  é  um espaço  que  valoriza  a  liberdade  de  expressão  e  a  diversidade  de
pensamentos.  No  entanto,  é  fundamental  repudiar  e  condenar  veementemente  a  parcela  de
manifestantes que opta por interromper aulas e causar danos ao patrimônio público. Essas ações não
apenas geram custos financeiros para o Estado, mas também prejudicam outros alunos da universidade.
 
Nesse sentido, é crucial que as ações dos grevistas sejam investigadas de maneira rigorosa e que
medidas punitivas exemplares sejam aplicadas. Isso é essencial para preservar o ambiente democrático e
fomentar a livre circulação de ideias no espaço universitário. Além disso, a punição desses atos de
vandalismo é necessária para deixar claro que tais comportamentos não serão tolerados, assegurando
assim um ambiente acadêmico mais seguro e produtivo para todos os envolvidos.
 
O Regime Disciplinar da USP prevê a modalidade punitiva de expulsão para casos dessa magnitude. O
Código Penal também estabelece as consequências criminais para tal conduta criminosa:
 

Dano
 
Art. 163 - Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia:
 
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
 
Dano qualificado
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Parágrafo único - Se o crime é cometido:
 
(...)
 
III - contra o patrimônio da União, de Estado, do Distrito Federal, de
Município  ou  de  autarquia,  fundação  pública,  empresa  pública,
sociedade  de  economia  mista  ou  empresa  concessionária  de
serviços públicos;
 
Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa, além da pena
correspondente à violência.
 

 
 
Assim, no exercício da atividade de fiscalização que compete a este parlamentar, requeiro, nos termos
legais e regimentais, informações oficiais da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação (SCTI), de
forma a prestarmos contas em conjunto junto aos cidadãos paulistas.
 
 
 
 

Leonardo Siqueira
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